	[image: image1.jpg]



	Câmara dos Deputados




	PL 1.411/2020


	Autor:
	Clarissa Garotinho


	Data da Apresentação:
	01/04/2020


	Ementa:
	Autoriza os profissionais de saúde a deduzirem da base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Física, de que trata a Lei n 9.250 de 26 de dezembro de 1995, a aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, adquiridos entre o período de 26 de fevereiro de 2020 e enquanto durar à emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19) até o limite individual de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Deferido o Requerimento n. 1415/2020, conforme o despacho do seguinte teor: “Defiro o Requerimento n. 1.415/2020, com fundamento no art. 142, caput, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Apense-se o Projeto de Lei n. 1.411/2020 ao Projeto de Lei n. 895/2020. Em decorrência disso, redistribua-se o Projeto de Lei n. 895/2020 à Comissão de Seguridade Social e Família. Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 895/2020: CSSF, CFT (mérito e art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de Tramitação: Prioridade (art. 151, II, do RICD)]



	
	


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	08/06/2021
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